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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gabinete da Secretária 

 

PORTARIA Nº 04 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Institui o incentivo financeiro variável por desempenho 

no âmbito da atenção Primária de Saúde – APS, para 

Equipe Multiprofissional (EMulti), e dá outras 

providências. 

 

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES, Secretária Municipal de 

Saúde da Estância Balneária de Ubatuba, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.080, de 19-09-1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei Federal 12.401, de 28-04-2011, que altera a Lei 8.080, 

de 19-09-1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em 

saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO o Decreto Federal 7.508, de 28-06-2011, que regulamenta a 

Lei 8.080, de 19-09-1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde -SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências, com especial atenção ao disposto nos artigos 27º, 28º e 29º; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MG n° 3493, de 10 de abril de 2024, que, 

altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para instituir nova 

metodologia de cofinanciamento federal do Piso de Atenção Primária à Saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 635, de 22 de setembro de 2023, que 

institui, define e cria incentivo financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as 

modalidades de equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde.; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 6.907, de 29 de abril de 2025, que, 

altera dispositivos da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, da 

Portaria GM/MS nº 3.493, de 10 de abril de 2024, e revoga dispositivos da Portaria Saps/MS nº 

161, de 10 de dezembro de 2024, e da Portaria GM/MS nº 5.668, de 1º de novembro de 2024, que 

dispõem sobre a metodologia de cofinanciamento federal do Piso de Atenção Primária à Saúde - 

APS no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as atribuições e diretrizes do 

repasse do cofinanciamento Governo Federal para as Equipes Multiprofissionais (Emulti) do 

Município de Ubatuba/SP; 
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CONSIDERANDO que instituir o Incentivo Financeiro Variável por desempenho 

no âmbito da atenção Primária de Saúde – APS, em especial para a Equipe Multiprofissional 

(EMulti), na forma de incentivo pago aos profissionais, com recursos financeiros advindos da 

Portaria GM/MS nº 3493 de 10 de abril de 2024. Cujo objetivo principal é o repasse de recursos 

financeiros aos profissionais da Equipe Multiprofissional (Emulti). 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica instituído o Incentivo Financeiro Variável por Desempenho em 

conformidade com a Portaria GM/MS nº 3493 de 10 de abril de 2024 denominado Componente 

de Qualidade na Atenção Primária à Saúde – APS – em especial para a Equipe Multiprofissional 

(EMulti) na forma de incentivo pago aos profissionais, com recursos financeiros advindos da 

referida Portaria. 

I - O repasse de recursos financeiros aos profissionais da APS, ora instituído, denominado como 

Componente de Qualidade, na Atenção Primária à Saúde – APS, está condicionado a avaliação 

de desempenho dos indicadores, conforme valores estipulados pelo Ministério da Saúde e, 

consequentemente, condicionado ao repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde (FNS) ao 

Fundo Municipal de Saúde; 

II - Em nenhuma hipótese será repassado recursos financeiros, como Pagamento de Desempenho, 

com recursos próprios do município; 

Art. 2º O resultado da avaliação será publicado, quadrimestralmente, pelo 

Ministério da Saúde, em endereço eletrônico do Ministério da Saúde referente à APS, não tendo o 

Município nenhuma interferência nesta avaliação, que é feita diretamente pelo Ministério da 

Saúde, para que o incentivo financeiro de pagamento do Componente Qualidade na Atenção 

Primária à Saúde – APS seja pago em conformidade com o resultado de classificação da equipe: 

I - Desempenho Ótimo; 

II - Desempenho Bom; 

III - Desempenho Suficiente; 

IV - Desempenho Regular 

Parágrafo Único. Enquanto houver indisponibilidade do painel de monitoramento, será 

considerado como integralmente cumprido(s) o(s) indicador(es) cuja aferição restar 

impossibilitada, ficando desta forma o Município com classificação “Bom”, conforme Portaria, 

sendo o recurso repassado para os profissionais mensalmente. 

Art. 3º O recurso financeiro recebido pelo Fundo Municipal de Saúde será rateado 

igualmente entre os profissionais da EMulti, que cumprirem os pré-requisitos para melhor 

estruturação da Atenção Primária à Saúde – APS, sendo distribuídos da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) do repasse do Incentivo para as Equipes caberá à gestão, para a 

melhor estruturação das Unidades de Saúde, insumos e seu custeio; 

II - 50% (cinquenta por cento) do repasse será distribuído para a EMulti. 
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Art. 4º Os profissionais terão direito ao recebimento do Pagamento por 

Desempenho, exceto nos casos de: 

I - licença maternidade; 

II - licença paternidade; 

III - licença-prêmio; 

IV - afastamento com ou sem ônus, para órgão ou entidade da administração direta, autarquias e 

fundações a nível municipal, estadual ou federal: 

V - afastamento para tratamento médico; 

VI - afastamento para atividades políticas; 

Art. 5º O pagamento por Desempenho desta lei será repassado através de Folha de 

Pagamento, nos meses subsequentes ao do repasse da componente qualidade.  

§ 1º Ao final da avaliação do ciclo anual, será repassado o pagamento ao município no mês 

subsequente ao último quadrimestre pelo Ministério da Saúde, e deverá ser destinado aos 

trabalhadores, pagamento de incentivo adicional do componente de qualidade, parcela única, 

considerando do alcance de resultados do ano, que deverá ser destinado aos integrantes da 

equipe. 

§ 2° Na ocorrência das hipóteses de perda do direito do incentivo pelo componente de qualidade, 

o valor referente a esses servidores será rateado entre os demais membros da equipe. 

Art. 6º O pagamento da gratificação por desempenho pelo componente Qualidade 

de que se trata essa lei, não tem natureza salarial ou remuneratória, não incorpora a remuneração 

do servidor para nenhum efeito jurídico, não sendo considerado para efeito de pagamento do 13° 

salário e férias, nem constitui base de cálculo de contribuição previdenciária 

Art. 7º Nos casos omissos na presente portaria ou na hipótese de alteração da 

Portaria GM/MS nº 3493 de 10 de abril de 2024, o gestor da Secretaria Municipal de Saúde, será 

o responsável pela avaliação das diretrizes emanadas pelo Ministério da Saúde, podendo propor 

alterações legislativas ou a adequação por atos executivos. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Ubatuba, aos vinte e dois dias do 

mês de setembro de 2025. 

 

SIMONE BRITO DOS SANTOS MARCONDES 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Publicada no Diário Oficial do Município, registrada e arquivada nos procedimentos pertinentes, 

junto à Secretaria Municipal de Saúde, nesta data. 


